
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO 359/2020

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2020 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 30/11/2020 das
16:00 as 18:30

Decisão: 359/2020
Referência: 2552036/2018 - Auto: 14520/2017

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART PGRCC - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496,
de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 30 de novembro de 2020, analisando o relato e voto
fundamentado do conselheiro Luciana Soares Santos Jacinto, objeto de solicitação de relatório de fiscalização , CONSIDERANDO
que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PGRSCC; CONSIDERANDO defesa da autuada, que solicita o
arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que
trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de
Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto
o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem
como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa
inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas
situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA
ou; Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa
inscrito(a) no Crea, e este(a) olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
CONSIDERANDO que esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for
elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA;CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho,
é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do
programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo
prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA;CONSIDERANDO que,
conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, que discrimina;Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I -
quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou oprocesso;III - quando o órgão julgador concluir por
exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV -
quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsitoem julgado.CONSIDERANDO que se concluiu pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 14520/2017 do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Jose Henrique Campos Filho. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Arnaldo Carvalho Muniz, Euridice Amelia Reis Rabelo,
Luciana Soares Santos Jacinto, Nagib Abrahao Duailibe Neto, Thiago Vieira Moreira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 30 de novembro de 2020.

JOSE HENRIQUE CAMPOS FILHO

Coordenador da Reunião
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